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52 
	

/92. 

Institui o Programa de Incentivo e de 

Apoio ao Esporte. 

os valores de Impostos e Taxas Municipais a serem pagos: 

1 

Artigo 32  - Os benefícios fiscais constantes do artigo 

anterior, realizar-se-ao mediante a concessão  de descontos sobre 

A CÂMARA MUNICIPAL DE P1NDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12  - Fica instituído o Programa de Incentivo e 

de Apoio ao Esporte no município de Pindamonhangaba, com objetivo 

de angariar recursos para o desenvolvimento do esporte amador em 

qualquer modalidade, esportiva, por parte de pessoas físicas 	ou 

jurídicas com sede ou domicilio neste município. 

Artigo 22  - Para a realizaçao do objetivo desta lei, fi 

ca o Executivo Municipal autorizado a instituir benefícios fiscais 

às pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas em Pindamonhangaba,  

que vierem patrocinar as despesas relacionadas com o desenvolvimen 

to do esporte amador. 

I - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS; 

II - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU; 

III - Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líqui 

dos e Gasosos; e 

IV - Taxa de Licença para Publicidade. 

Artigo 42  - A parte interessada em participar do Progra 

ma, fará sua inscrição para qualquer uai' dos projetos esportivos , 
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que terão custos diferenciados. 

§ 12  - A inscriçao sera realizada atraves de requeri-

mento dirigido à Prefeitura, podendo o contribuinte inscrever-se 

em um ou mais projetos esportivos. 

§ 22  - O requerimento, juntamente com os documentos que 

se fizerem necessários e o projeto esportivo escolhido, será subme 

tido a uma comissão, a qual será composta por 5 (cinco) membros 

que irá avaliar e definir a aprovação do pedido. 

§ 	- Sendo aprovado, o requerimento será encaminhado 

ao Prefeito Municipal para anuência e apos, despachado a Secreta 

ria de Administração e Finanças para as devidas 	providencias. 

Artigo 52  - A Comissão para aval iação e definição dos 
requerimentos será composta por: 

- O Secretário de Administração e Finanças ou seu repre 

sentante; 

- O Secretário de Educação e Saúde ou seu representante 
- 02 (dois) representantes da CSmara dos Vereadores de 

Pindamonhangaba . 

Artigo 62  - Os benefícios fiscais de que trata o arti-

go 22  desta lei, serão concedidos segundo as categorias definidas 

pela Comissão de Avaliação e Definição constituída pelo artigo an-

terior, nas seguintes proporçoes: 

CATEGORIA - ABATIMENTO DOS TOTAIS A PAGAR 

01 	  10% (dez por cento) 

02 	  20% (vinte por cento) 

03 	  30% (trinta por cento) 

04 	  40% (quarenta por cento) 

05 	  50% (cinquenta por cento) 
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06 	  60% (sessenta por cento) 

07 	  70% (setenta por cento) 

Artigo 72  - A execuçao dos projetos far-se-á de acordo 

com contrato específico entre as partes interessadas e a Prefeitu-

ra Municipal de Pindamonhangaba, onde serão observados os requisi-

tos legais. 

1111,1 	Parágrafo único - A pessoa Física ou jurídica, parte in 

teressada no contrato, para a execuçao do programa, nao terá sal-

do a ser compensado. 

Artigo 82  - Os membros da Comisso de Avaliação e Defi-

nição poderao determinar a apuraçao da autenticidade dos documen-

tos e valores que envolvam os benefícios, podendo ser cancelados 

os benefícios sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis 

principalmente quando forem eoncontrados pelo Fisco, documentos 

que nao mereçam fe, bem como qualquer outra irregularidade. 

Artigo 92 	Havendo interrupção ou suspensão do Pro- 

grama por parte do contribuinte, o contrato será rescindido de 

pleno. 

Artigo 10 - A escolha dos atletas ou de equipes e da 

modalidade esportiva, deverá ocorrer por conta dos interessados, 

sob aprovaçao previa da Secretaria e Educação e Saúde, que avalia 
. 	. 	 f 	, 	, 
ra, atraves de seu pessoal comptente, o nivel tecnico, saude,con 

duta pessoal e outros requisitos pessoais exigidos de um atleta 

exemplar. 

§ l - O patrocínio da equipe ou de atleta escolhido 

será, excluído do contribuinte, podendo, para tal, veicular seu 

logotipo em uniformes e outras formas de publicidade, nos quais 

deverão constar, obrigatoriamente, o nome do municí pio de Pinda- 
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'5 22 - O caso de mais de um contribuinte participar de 

idêntico projeto esportivo, os mesmos terão direitos c obrigações 

proporcionais. 

32  - Os atletas e equipes deverão manter índices tec 

nicos estipulados pela Secretaria e Educação e Saude, sob pena de 

serem excluídos. 

Artigo II - Os participantes do Programa cujo atleta ou 
equipe atingirem bons níveis técnicos, alcançando destaque em com-

pensação a nivel estadual, nacional ou internacional, a juízo da 

Secretaria de Educação e Saúde, devidamente regulamentado, poderão 

com a anuência do Prefeito Municipal, 	ter seus benefíci os fis- 

cais aumentados, atingindo o limite máximo estabelecido no artigo 

(., 2  desta lei. 

Artigo 12 - O Chefe do Executivo Municipal regulamenta-

rá esta lei, por Decreto, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 

da sua vigência. 

Artigo 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Plenário "Dr, Francisco Romano de Oliveira", 24 de 

fevereiro de 1992. 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 

APROVADO 

POPythikct 'NrYkÁcQ 

ear.  . 

EM 	2,11.  /õ9 
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